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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIAPL DE NILÓPOLIS 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNCÍPIO DE NILÓPLIS - PREVINIL 

ATA DA 1º REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2019 

 DA DIRETORIA EXECUTIVA DO PREVINIL 

 
Aos quinze dias do mês de abril do ano de 2019, às 14:00h, na sede do Instituto de Previdência dos 

Servidores do Município de Nilópolis – PREVINIL, situado na rua professor Alfredo Gonçalves Filgueiras 

nº 18 sala 201, em atendimento à Convocação feita pela Presidente do Previnil, compareceram os 

seguintes Diretores, senhor Alberto Zampaglione – Diretor Administrativo e Financeiro, senhora 

Solange Dutra – Diretora de Benefícios, senhor Rodrigo Serpa Florêncio – Diretor Jurídico e a 

senhora Danielle Villas Bôas Agero Corrêa – Presidente do Previnil. Havendo número legal, a senhora 

Presidente do PREVINIL, deu por aberta a reunião e passou a apresentar a seguinte ordem do dia: 1) 

Requerimentos de atrasados e 2) Assuntos gerais. O Diretor Administrativo e Financeiro informa a todos 

sobre o fato do Banco Santander estar abrindo conta salário para os servidores e o fato da CEF estar 

cobrando o consignado dos servidores, mesmo com o pagamento efetuado pontualmente. Sendo solicitado 

pela Presidente o pagamento através de ofício para registrar a data do efetivo pagamento. A senhora 

Presidente informou que desde que iniciou a gestão em abril de 2017, o Instituto começou um grupo de 

trabalho para verificação da conformidade entre os valores pagos e os valores efetivamente fixados e 

registrados pelo TCE. Ocorre que após a correção algumas pessoas estão comparecendo ao PREVINIL para 

saber do que se trata sequer comparecem. Há ainda os casos de servidores que terão redução e que, 

obrigatoriamente, a Diretoria de Benefícios convoca esses segurados para ciência da adequação dos 

proventos. Entretanto, estamos observando uma elevação no número de pessoas que após meses da alteração 

estão vindo ao Previnil solicitando o pagamento de atrasados. Sendo deliberado que, da mesma forma que 

em respeito a jurisprudência do STJ e à Sumula do TCU, o PREVINIL não está cobrando o ressarcimento ao 

Erário dos valores recebidos indevidamente, quando por erro da administração, também não terá capacidade 

orçamentária e financeira para realizar o pagamento de atrasados. O pagamento dos retroativos está suspenso 

e os processos deverão ser encaminhados ao jurídico. A senhora Presidente também falou sobre o novo 

convênio firmado com a Empresa CAMIM para plano de saúde ambulatorial para todos os servidores ativos, 

aposentados e pensionistas. Todos os itens da pauta foram abordados e, após esclarecimentos, foram 

aprovados por unanimidade, e logo após foi franqueada a palavra. Como não houve manifestação a Senhora 

Presidente deu por encerrada a reunião, e eu, Alberto Zampaglione, lavrei a presente ata que após lida foi 

assinada por todos os demais presentes. 
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